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” 1P/ INHAO/S 

Í MATERWA:&É%%? Regulamenta o Repasse Financeiro do incentivo 

Entrada: Z—//-,-/)-%%ã Varidvel dos componentes vinculo ¢ de qualidade na 

mt:::’: m 37//0202% Atenção Priméria à Saúde — APS para as Equipes de 

oose: gf_“º;';f_'r;;”—;—ºº"'ª“ºª Saúde da Família (eSF), Equipes de Saúde Bucz?l 

Aprovada ( )Rejeltada (eSB) e Equipe Multiprofissional — (eMulti) 

em Gx ds devidamente cadastradas e em atuação no âmbito do 

Edson Gil dos Santos Município de Pinhão/SE e dá outras providências. 

Presidente da Mesa Diretora 
Biênio 2023-2024 

O PREFEITO MUNICIPAL PINHÃO, ESTADO DE SERGIPE, faz saber que a 

Camara Legislativa do Municipio de Pinhdo/SE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei regulamenta o repasse financeiro do incentivo varidvel dos componentes 

de vinculo e acompanhamento territorial e do componente de qualidade aos profissionais 

que compdem as equipes da Atenção Primaria a Saúde - APS, devidamente cadastradas, 

homologadas e em atuação nas Equipes de Saúde da Familia -ESF, Equipes de Saúde 

Bucal - ESB e Equipes Multidisciplinares na APS - eMULTI, conforme o disposto na 

Portaria GM/MS N° 3.493, de 10 de abril de 2024, e conforme desempenho mensal. 

Paragrafo tnico. Esta Lei é destinada aos integrantes das equipes que compde a Atenção 

Primdria à Satde municipal devidamente cadastradas, homologadas ¢ em pleno 

funcionamento, a saber: ESF, ESB ¢ ¢cMULTI, previstos na portatia ministerial. 

Art. 2° - O Incentivo financeiro estd condicionado ao repasse de recursos financeiros 

referente aos valores de classificagio previstos na Portaria GM/MS N° 3.493, de 10 de 

abril de 2024, definidos pelo Ministério da Saúde por tipo de equipe e serdo divididas por 

igual entre as equipes que compde a APS. 

Parágrafo único. O pagamento do incentive do componente de vinculo ¢ qualidade ficard 

sujeito ao repasse dos recursos pelo Ministério da Saúde para cada equipe. 
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Art. 3° - O Incentivo Financeiro dos componentes de vinculo e qualidade, nao se 

incorporard ao vencimento, não integrará os proventes de aposentadoria e ndo servirá de 

base de cálculo para quaisquer vantagens, sendo a sua natureza estritamente indenizatéria. 

Art. 4° - Fazendo o Municipio jus ao recebimento dos valores fixados no novo 

financiamento da atengdo priméria por equipe, em decorréncia do preenchimento das 

metas previstas na Portaria nº 3.493, de 10 de abril de 2024, do Ministério da Saúde, o 

montante recebido sera destinado da seguinte forma: 

1. 40% (quarenta por cento) de cada equipe, serdo destinados a Secretaria Municipal de 

Saúde para que sejam aplicados na estruturagao da Atengdo Primaria a Saude; 

II. 60 % (sessenta por cento) serão destinados aos profissionais e trabalhadores 

integrantes das Equipes que compde a Atenção Primaria a Saúde do municipio (ESF, 

ESB e eMULTI) devidamente cadastradas, homologadas e em atuação no ambito 

municipal. 

a) Os valores a serem repassados aos profissionais das equipes da APS, serão 

igualmente divididos entre seus membros, de acordo com valores definidos pelo 

Ministério da Saúde para cada tipo de equipe, a saber: ESF (médicos, enfermeiros, 

técnicos de enfermagem e agentes comunitdrios de saúde), ESB (odontdlogos e 

auxiliares de saúde bucal) e eMULTI (profissionais de nivel superior e médio); 

b) Em caso de afastamento, nos casos previstos nesta lei, aos Agentes Comunitarios 

de Saúde, o valor do profissional afastado serd dividido entre os menbros da mesma 

categoria profissional, desde que estes realizem o suporte de cobertura do territério 

profissional afastado; 
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c) Em caso de afastamento, nos casos previstos nesta lei, aos profissionais médicos, 

enfermeiros, técnicos de enfermagem, odontólogos e auxiliares de saúde bucal, o valor 

do profissional afastado será repassado ao profissional de apoio que fará sua substituição; 

d Em caso de afastamento, nos casos previstos nesta lei, aos profissionais da 

eMULTI, o valor do profissional afastado será dividido entre os demais membros da 

mesma equipe. 

Art. 5º - O repasse financeiro previstos nesta lei será devido aos servidores em efetivo 

exercício nas equipes que compõe a APS municipal devidamente cadastrados, e em 

atuação no âmbito municipal, inclusive aos servidores de outras esferas de governo cedidos 

ao município e a servidores contratados. 

Art. 6º - Não farão jus ao incentivo do componente de qualidade em sua totalidade, no 

mês ou meses, os servidores e profissionais que estiverem nas seguintes condições: 

I. Licença maternidade ou adoção; 

II. Licença para tratamento da própria saúde, superior a quinze dias no mês; 

IIl. Licenga para tratar de assuntos particulares; 

IV. Licenga para atividade Politica ou Classista; 

V. Afastamento com ou sem 6nus, para outro órgão ou entidade da administragdo direta, 

autarquias e fundações a nivel municipal, estadual ou federal; 

VI. Os servidores ou profissionais inativos; 
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Art. 7° - Para finalidade de recebimento dos valores definidos na Portaria GM/MS Nº 

3.493, de 10 de abril de 2024, definidos pelo Ministério da Saúde de acordo com o tipo 

de equipe e seguindo as definições contidas nesta lei, será obrigatório o uso de tecnologias 

da informação, alimentação de dados nos sistemas do governo federal e ou municipal, 

trabalho desenvolvido em equipe, realização de reunião de equipe, matriciamento, 

discussão de casos, planejamento das ações, realização de atividades coletivas, ações de 

prevenção e educação em saúde, atendimento individual, atendimento coletivo/grupos, 

cuidado compartilhado, planejamento das ações epadronização do trabalho. 

Art. 8º - No fim de cada ciclo anual, será devido, no mês subsequente ao último 

quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade, em parcela 

única, considerando a média do alcance dos resultados do ano, que deverá ser destinado 

aos integrantes das equipes, de acordo com a Portaria GM/MS Nº 3493, de 10 de abril de 

2024 do Ministério da Saúde, em seu Art. 12-D, §3°. 

$1º - O pagamento do incentivo que se refere o caput deste artigo fica condicionado ao 

repasse do pagamento adicional anual pelo Ministério da Saúde ao Município de 

Pinhão/SE. 

Art. 9º - Revogam - se as disposições em contrário. 

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação e possuirá efeitos 

retroativos à data de 01 de maio de 2024. 

F ) Pinhão/SE, 22 de Outubro de 2024. 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 020/2024 

O presente Projeto de Lei nº 020/2024, de 22 de outubro de 2024, tem por 

objetivo regulamentar o repasse financeiro do incentivo variável dos componentes de 
vínculo e de qualidade na Atenção Primária à Saúde (APS) para as Equipes de Saúde da 
Familia (eSF), Equipes de Saúde Bucal (eSB) e Equipe Multiprofissional (eMulti), 

devidamente cadastradas e em atuação no município de Pinhão/SE. 

A importância da aprovação deste projeto está atrelada à necessidade de 

garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados na área da saúde primária, 
incentivando os profissionais que desempenham papel fundamental na promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população. O repasse dos recursos incentiva o 

comprometimento dos servidores com a excelência dos serviços e a manutenção dos 

padrões de qualidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

Destacamos que, no dia 21 de outubro de 2024, foi realizada uma reunião entre 
os servidores da saúde e representantes do município de Pinhão, na qual todos os pontos 
deste projeto de lei foram discutidos de forma clara e transparente. Durante a reunião, foi 
estabelecido um consenso acerca da necessidade de regulamentar o repasse dos incentivos, 
reforçando o compromisso de ambas as partes em assegurar que os recursos cheguem aos 
respectivos servidores de maneira célere e justa. 

A tramitação em caráter de urgência é solicitada para que os repasses 
financeiros possam ser efetuados o mais brevemente possível, garantindo que os 
profissionais da saúde beneficiados não sofram prejuízos e possam continuar 
desempenhando suas funções com dedicação ¢ qualidade. Assim, a aprovação rápida desta 
matéria é imprescindível para assegurar que os incentivos financeiros sejam destinados 
conforme acordado e que a política de valorização dos profissionais de saúde seja mantida. 

Diante do exposto, contamos com a compreensão e apoio dos nobres 
vereadores para a aprovação deste projeto d¢’lef\em caráter de urgência, em benefício dos 
profissionais da saúde e da população do funicipj 

Atenciosamente, 

ão/SE, 22 de Outubro de 2024. 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA 
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